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Parágrafo único. A não manifestação do Gestor Municipal dentro do prazo estipulado, com o encaminhamento da cópia do Edital de Licitação da obra a ser executada implicará no cancelamento automático
da proposta e consequentemente ficam passíveis ao disposto na Portaria nº 632/GM/MS, de 23 de abril de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

PROPOSTAS DE AMPLIAÇÃO DE UBS APTAS A PRORRAGAÇÃO DO PRAZO CONDICIONADA A MANIFESTAÇÃO DO GESTOR MUNICIPAL

UF Município Proposta CNES Nome do Estabelecimento
AC XAPURI 1 2 0 0 7 0 2 0 0 1 2 3 3 / 1 0 4 11 2001233 POSTO DE SAUDE MAURO JOSE LIMA DE SOUZA
BA S A LVA D O R 2927400003964/6773 0003964 UBS PROF MARIO ANDREA
BA S A LVA D O R 2927400004197/6767 0004197 UBS VIRGILIO DE CARVALHO
BA S A LVA D O R 2927400004758/12398 0004758 UBS DRA CECY DE ANDRADE
BA S A LVA D O R 2927400004804/12425 0004804 UBS DR ORLANDO IMBASSAHY
BA S A LVA D O R 2927400005347/12418 0005347 USF ALTO DO COQUEIRINHO
BA S A LVA D O R 2927400006793/12424 0006793 USF NOSSA SENHORA DE GUADALUPE ALTO DO PERU
BA S A LVA D O R 2927400006890/12426 0006890 USF DE BARREIRAS
BA S A LVA D O R 2927400006939/6778 0006939 USF JOANES CENTRO OESTE HAMESA
BA S A LVA D O R 2927400006998/12402 0006998 UBS DE ENGOMADEIRA
BA S A LVA D O R 2927400007005/12410 0007005 UBS DE SUSSUARANA
BA S A LVA D O R 2927400007021/6770 0007021 UBS NELSON PIAUHY DOURADO
BA S A LVA D O R 2927400028479/6768 0028479 USF PROF DR CARLOS SANTANA DORON
BA S A LVA D O R 2927402384744/12429 2384744 USF CANABRAVA
BA S A LVA D O R 2927402653346/6765 2653346 USF FAZENDA COUTOS III
BA SIMÕES FILHO 2930702532395/7781 2532395 UNIDADE BASICA DE SAUDE PROF JOSE MARIA DE MAGALHAES NETTO
MA VITORINO FREIRE 2 11 3 0 0 2 5 3 0 3 0 9 / 1 0 8 6 0 2530309 ESF PEDRA DO SALGADO
MG C U RV E L O 3120902158450/8580 2158450 UNIDADE BASICA DE SAUDE SANTA CRUZ DE CURVELO
MG JUIZ DE FORA 3136702153777/10395 2153777 POSTO DE SAUDE CAETE
MG UBERLÂNDIA 3170202152517/7842 2152517 UAPSF ALVORADA
MT CÁCERES 5102502395347/10826 2395347 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA JD PARAISO
MT G U I R AT I N G A 5104202767368/10389 2767368 USF MARIO MORAES DA COSTA GUIRATINGA
MT SÃO JOSÉ DO POVO 5107292397145/10632 2397145 CENTRO DE SAUDE DE SAO JOSE DO POVO
PA ALMEIRIM 1500502332329/8130 2332329 POSTO DE SAUDE SARACURA
PA GURUPÁ 1503102313030/10744 2313030 POSTO DE SAUDE DO RIO CARRAZEDO
PB C A R R A PAT E I R A 2 5 0 4 1 0 2 3 2 1 9 4 7 / 11 4 8 8 2321947 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DE CARRAPATEIRA
PI DEMERVAL LOBÃO 2203302326604/8914 2326604 CS USF DE DEMERVAL LOBAO PSF
PR LONDRINA 4 11 3 7 0 2 5 7 7 8 2 8 / 11 5 8 8 2577828 UBS PATRIMONIO SELVA
PR LONDRINA 4 11 3 7 0 2 5 7 7 8 8 7 / 11 5 9 7 2577887 UBS LERROVILLE
PR LONDRINA 4 11 3 7 0 2 5 7 8 8 4 0 / 11 5 8 7 2578840 UBS IRERE DR ISAO UDIHARA
PR LONDRINA 4 11 3 7 0 2 5 7 8 9 7 2 / 11 5 8 9 2578972 UBS MARAVILHA
PR LONDRINA 4 11 3 7 0 2 5 7 9 1 4 6 / 11 5 9 1 2579146 UBS GUAIRACA
PR LONDRINA 4 11 3 7 0 2 5 7 9 1 6 2 / 11 5 9 2 2579162 UBS ALVORADA
RS CACHOEIRA DO SUL 4303002266393/10491 2266393 ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA 03 NOEMIA
RS C H A PA D A 4305302234483/6865 2234483 CAIS CHAPADA
RS G R AVATA Í 4 3 0 9 2 0 2 2 3 0 0 11 / 9 7 9 1 2 2 3 0 0 11 USF NEOPOLIS GRAVATAI
RS G R AVATA Í 4309202700247/9798 2700247 USF BARRO VERMELHO GRAVATAI
RS G R AVATA Í 4309202700255/9794 2700255 UNIDADE DE SAUDE BONSUCESSO GRAVATAI
RS G R AVATA Í 4309202700360/9796 2700360 UNIDADE DE SAUDE MORADA DO VALE I GRAVATAI
RS LAGOA VERMELHA 4 3 11 3 0 2 2 4 4 6 9 1 / 1 2 0 3 2 2244691 ESF FLORESTA
RS SÃO LEOPOLDO 4318702230747/8715 2230747 UNIDADE BASICA DE SAUDE SANTO ANDRE ESF
SP MIRASSOL 3530302044897/10184 2044897 PAS DE RUILANDIA MIRASSOL

ANEXO II

PROPOSTAS DE CONSTRUÇÃO DE UBS APTAS A PRORRAGAÇÃO DO PRAZO CONDICIONADA A MANIFESTAÇÃO DO GESTOR MUNICIPAL

UF Município Proposta
AL COITÉ DO NÓIA 1 2 1 9 8 7 1 9 0 0 0 11 0 0 0 2
AL CRAÍBAS 11 3 4 3 7 11 0 0 0 11 0 0 0 3
AL MACEIÓ 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 0 0 0 9
AL MACEIÓ 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 0 0 1 2
AL MACEIÓ 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 0 0 1 3
AL MACEIÓ 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 0 0 1 4
AL MACEIÓ 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 0 0 1 6
AL MACEIÓ 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 0 0 1 7
AL MACEIÓ 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 0 0 1 8
AL MACEIÓ 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 0 0 1 9
AL MACEIÓ 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 0 0 2 1
AL MACEIÓ 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 0 0 2 2
AL MACEIÓ 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 0 0 2 3
AL MACEIÓ 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 0 0 2 4
AL PENEDO 1 2 2 4 3 6 9 7 0 0 0 11 2 0 0 5
AL UNIÃO DOS PALMARES 1 2 3 3 2 9 4 6 0 0 0 11 0 0 0 1
AL UNIÃO DOS PALMARES 1 2 3 3 2 9 4 6 0 0 0 11 0 0 0 3
BA S A LVA D O R 13927801000109009
GO GOIÂNIA 3 7 6 2 3 3 5 2 0 0 0 11 0 0 0 7
MA MARACAÇUMÉ 0 1 6 1 2 3 3 6 0 0 0 11 0 0 0 2
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 0 0 0 1
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 0 0 0 7
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 0 0 0 8
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 0 0 1 4
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 0 0 1 5
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 0 0 1 8
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 0 0 2 0
MG BELO HORIZONTE 1 8 7 2 9 0 2 0 0 0 0 11 0 0 0 2
MG BETIM 18715391000210002
MG BETIM 18715391000210006
MG BETIM 18715391000210007
MG BETIM 18715391000210008
MG BETIM 18715391000210009
MG JUIZ DE FORA 1 7 7 8 3 2 2 6 0 0 0 11 0 0 0 3
MG JUIZ DE FORA 1 7 7 8 3 2 2 6 0 0 0 11 0 0 1 2
MG JUIZ DE FORA 1 7 7 8 3 2 2 6 0 0 0 11 0 0 1 4
MG JUIZ DE FORA 1 8 3 3 8 1 7 8 0 0 0 11 0 0 0 9
MG MONTES CLAROS 2 2 6 7 8 8 7 4 0 0 0 11 0 1 4 0
MG MONTES CLAROS 2 2 6 7 8 8 7 4 0 0 0 11 0 1 4 1
MG MONTES CLAROS 2 2 6 7 8 8 7 4 0 0 0 11 0 1 4 2
MG PONTE NOVA 02926388000109001
MG POÇOS DE CALDAS 1 8 6 2 9 8 4 0 0 0 0 11 0 0 5 5
MG UBERLÂNDIA 1 8 4 3 1 3 1 2 0 0 3 11 0 0 0 2
MG UBERLÂNDIA 1 8 4 3 1 3 1 2 0 0 3 11 0 0 0 3
MG UBERLÂNDIA 1 8 4 3 1 3 1 2 0 0 3 11 0 0 0 6
MG UBERLÂNDIA 1 8 4 3 1 3 1 2 0 0 3 11 0 0 1 0
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MG VA R G I N H A 11 2 3 4 2 2 3 0 0 0 11 0 0 0 7
MG VA R G I N H A 11 2 3 4 2 2 3 0 0 0 11 0 0 0 8
MG VA R G I N H A 11 2 3 4 2 2 3 0 0 0 11 0 0 1 0
MG VA R G I N H A 11 2 3 4 2 2 3 0 0 0 11 0 0 1 2
MT CÁCERES 11 3 9 4 6 2 6 0 0 0 11 0 0 0 4
MT NOVA BRASILÂNDIA 1 5 0 2 3 9 6 3 0 0 0 11 0 0 0 1
PA GURUPÁ 1 2 0 4 9 7 7 5 0 0 0 11 0 0 0 2
PB SANTA RITA 0 8 6 9 4 2 2 2 0 0 0 11 0 0 0 5
PB SANTA RITA 0 8 6 9 4 2 2 2 0 0 0 11 0 0 0 8
PB SANTA RITA 0 8 6 9 4 2 2 2 0 0 0 11 0 0 0 9
PB SANTA RITA 0 8 6 9 4 2 2 2 0 0 0 11 0 0 1 0
PR CURITIBA 7 6 4 1 7 0 0 5 0 0 0 11 0 0 0 9
PR LONDRINA 75771477000109008
PR LONDRINA 75771477000109010
PR LONDRINA 7 5 7 7 1 4 7 7 0 0 0 11 0 0 0 1
PR LONDRINA 7 5 7 7 1 4 7 7 0 0 0 11 0 0 0 2
PR LONDRINA 7 5 7 7 1 4 7 7 0 0 0 11 0 0 0 4
PR LONDRINA 7 5 7 7 1 4 7 7 0 0 0 11 0 0 0 5
PR LONDRINA 7 5 7 7 1 4 7 7 0 0 0 11 0 0 0 8
PR PINHAIS 9 5 4 2 3 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 2
PR UNIÃO DA VITÓRIA 0 9 5 1 9 1 3 1 0 0 0 11 0 0 0 2
RJ BELFORD ROXO 11 8 6 8 0 1 9 0 0 0 11 0 0 0 6
RJ BELFORD ROXO 11 8 6 8 0 1 9 0 0 0 11 0 0 0 8
RJ MAGÉ 2 9 1 3 8 3 5 1 0 0 0 11 0 0 0 8
RJ MAGÉ 2 9 1 3 8 3 5 1 0 0 0 11 0 0 0 9
RJ MAGÉ 2 9 1 3 8 3 5 1 0 0 0 11 0 0 1 0
RJ MAGÉ 2 9 1 3 8 3 5 1 0 0 0 11 0 0 11
RJ MAGÉ 2 9 1 3 8 3 5 1 0 0 0 11 0 0 1 2
RJ TERESÓPOLIS 11 2 7 4 2 0 1 0 0 0 11 0 0 1 0
RJ TERESÓPOLIS 11 2 7 4 2 0 1 0 0 0 11 0 0 1 2
RJ TERESÓPOLIS 11 2 7 4 2 0 1 0 0 0 11 0 0 1 3
RJ TERESÓPOLIS 11 2 7 4 2 0 1 0 0 0 11 0 0 1 4
RJ TERESÓPOLIS 11 2 7 4 2 0 1 0 0 0 11 0 0 1 6
RN N ATA L 24518573000710003
RS BENTO GONÇALVES 8 7 8 4 9 9 2 3 0 0 0 11 0 0 0 8
RS G R AVATA Í 8 7 8 9 0 9 9 2 0 0 0 11 0 0 0 5
RS G R AVATA Í 8 7 8 9 0 9 9 2 0 0 0 11 0 0 0 6
RS G R AVATA Í 8 7 8 9 0 9 9 2 0 0 0 11 0 0 0 7
RS P E L O TA S 8 7 4 5 5 5 3 1 0 0 0 11 0 0 0 7
RS P E L O TA S 8 7 4 5 5 5 3 1 0 0 0 11 0 0 0 8
RS P E L O TA S 8 7 4 5 5 5 3 1 0 0 0 11 0 0 0 9
RS P E L O TA S 8 7 4 5 5 5 3 1 0 0 0 11 0 0 11
RS SÃO LEOPOLDO 1 2 6 2 5 8 6 8 0 0 0 11 0 0 0 2
RS SÃO LEOPOLDO 1 2 6 2 5 8 6 8 0 0 0 11 0 0 0 3
SE ARACAJU 11 7 1 8 4 0 6 0 0 0 11 0 0 0 6
SE ARACAJU 11 7 1 8 4 0 6 0 0 0 11 0 0 0 9
SE ARACAJU 11 7 1 8 4 0 6 0 0 0 11 0 0 1 0
SE ARACAJU 11 7 1 8 4 0 6 0 0 0 11 0 0 11
SE ARACAJU 11 7 1 8 4 0 6 0 0 0 11 0 0 1 2
SE ARACAJU 11 7 1 8 4 0 6 0 0 0 11 0 0 1 4
SE ARACAJU 11 7 1 8 4 0 6 0 0 0 11 0 0 1 5
SE ARACAJU 11 7 1 8 4 0 6 0 0 0 11 0 0 1 6
SP BAURU 46137410000410003
SP DIADEMA 46523247000109003
SP FERNANDÓPOLIS 11 8 4 6 9 6 0 0 0 0 11 0 0 0 2
SP MARÍLIA 4 4 4 7 7 9 0 9 0 0 0 1 0 9 0 11
SP MARÍLIA 4 4 4 7 7 9 0 9 0 0 0 11 0 0 0 3
SP MARÍLIA 4 4 4 7 7 9 0 9 0 0 0 11 0 0 0 5
SP MAUÁ 46522959000109044
SP OSASCO 4 6 5 2 3 1 7 1 0 0 0 11 0 0 5 2
SP OSASCO 4 6 5 2 3 1 7 1 0 0 0 11 0 0 5 6
SP OSASCO 4 6 5 2 3 1 7 1 0 0 0 11 0 0 5 8
SP RIBEIRÃO PRETO 5 6 0 2 4 5 8 1 0 0 0 11 0 0 7 5
SP SÃO CARLOS 4 5 3 5 8 2 4 9 0 0 0 11 0 0 0 6
SP SÃO CARLOS 4 5 3 5 8 2 4 9 0 0 0 11 0 0 11
SP SÃO VICENTE 11 8 9 9 4 1 3 0 0 0 11 0 0 0 1
SP SÃO VICENTE 11 8 9 9 4 1 3 0 0 0 11 0 0 0 2
SP SÃO VICENTE 11 8 9 9 4 1 3 0 0 0 11 0 0 0 4
SP SÃO VICENTE 11 8 9 9 4 1 3 0 0 0 11 0 0 0 5
SP TABOÃO DA SERRA 4 6 5 2 3 1 2 2 0 0 0 11 0 0 1 9
SP TA U B AT É 1 0 4 8 0 7 2 2 0 0 0 11 0 0 0 1

ANEXO III

PROPOSTAS DE REFORMA DE UBS APTAS A PRORRAGAÇÃO DO PRAZO CONDICIONADA A MANIFESTAÇÃO DO GESTOR MUNICIPAL

UF Município Proposta CNES Nome do Estabelecimento
BA I TA J U Í P E 1 0 3 2 4 3 7 3 0 0 0 1 7 1 / 2 0 11 - 0 1 2526573 UNIDADE BASICA DE SAUDE DE ITAJUIPE
BA I TA J U Í P E 1 0 3 2 4 3 7 3 0 0 0 1 7 1 / 2 0 11 - 0 3 2 5 2 6 11 5 U S F JOSE DE ANCHIETA
BA I TA J U Í P E 1 0 3 2 4 3 7 3 0 0 0 1 7 1 / 2 0 11 - 0 4 2526581 POSTO MEDICO DE BANDEIRA DO ALMADA
BA URANDI 11 2 2 9 5 6 5 0 0 0 1 6 1 / 2 0 11 - 0 1 5479657 PSF DORIVALDO DANTAS
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 1 0 7 / 2 0 11 - 0 3 0022713 CENTRO DE SAUDE INDEPENDENCIA
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 1 0 7 / 2 0 11 - 0 5 0022705 CENTRO DE SAUDE SANTA CECILIA
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 1 0 7 / 2 0 11 - 2 1 0023736 CENTRO DE SAUDE PROVIDENCIA
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 1 0 7 / 2 0 11 - 2 2 3286401 CENTRO DE SAUDE PALMEIRAS
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 1 0 7 / 2 0 11 - 2 6 2708310 CENTRO DE SAUDE OURO PRETO
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 1 0 7 / 2 0 11 - 2 8 0023515 CENTRO DE SAUDE SANTA AMELIA
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 1 0 7 / 2 0 11 - 3 1 0023604 CENTRO DE SAUDE CEU AZUL
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 1 0 7 / 2 0 11 - 3 9 0024015 CENTRO DE SAUDE SAO CRISTOVAO
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 1 0 7 / 2 0 11 - 4 0 0023620 CENTRO DE SAUDE VENDA NOVA
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 1 0 7 / 2 0 11 - 4 3 0022632 CENTRO DE SAUDE EDUARDO MAURO DE ARAUJO
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 1 0 7 / 2 0 11 - 4 8 0022845 CENTRO DE SAUDE SANTA INES
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 1 0 7 / 2 0 11 - 4 9 0023086 CENTRO DE SAUDE PADRE FERNANDO DE MELO
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 1 0 7 / 2 0 11 - 5 1 0023078 CENTRO DE SAUDE GOIANIA
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 1 0 7 / 2 0 11 - 5 6 0023019 CENTRO DE SAUDE VILA MARIA
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 1 0 7 / 2 0 11 - 5 8 0023183 CENTRO DE SAUDE CACHOEIRINHA
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 1 0 7 / 2 0 11 - 6 0 0023906 CENTRO DE SAUDE JARDIM FILADELFIA
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 1 0 7 / 2 0 11 - 6 4 0023469 CENTRO DE SAUDE VILA IMPERIAL
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 1 0 7 / 2 0 11 - 6 9 0023388 CENTRO DE SAUDE NORALDINO DE LIMA
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 1 0 7 / 2 0 11 - 7 1 0023167 CENTRO DE SAUDE CIDADE OZANAN
MG I PAT I N G A 11 8 1 7 0 6 8 0 0 0 1 8 4 / 2 0 11 - 0 1 2193140 UNIDADE DE SAUDE DO BARRA ALEGRE
MG I PAT I N G A 11 8 1 7 0 6 8 0 0 0 1 8 4 / 2 0 11 - 0 2 2193132 UNIDADE DE SAUDE DO BETHANIA
MG I PAT I N G A 11 8 1 7 0 6 8 0 0 0 1 8 4 / 2 0 11 - 0 3 3 9 11 6 0 8 UNIDADE DE SAUDE BETHANIA II
MG RIO ACIMA 11 3 4 8 4 1 7 0 0 0 1 6 6 / 2 0 11 - 0 1 5595231 RIO ACIMA POSTO DE SAUDE DONA LILITA MORGAN
PE RECIFE 4 1 0 9 0 2 9 1 0 0 0 1 3 3 / 2 0 11 - 0 1 0001252 US 218 PSF COQUE
PE RECIFE 4 1 0 9 0 2 9 1 0 0 0 1 3 3 / 2 0 11 - 1 0 3371336 US 324 PSF ALTO JOSE BONIFACIO
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PI RIACHO FRIO 11 9 7 3 3 1 2 0 0 0 1 0 6 / 2 0 11 - 0 1 2369435 UNIDADE BASICA DE SAUDE DE RIACHO FRIO PSF
PR LONDRINA 11 3 2 3 2 6 1 0 0 0 1 6 9 / 2 0 11 - 0 8 2577879 UBS VILA NOVA
PR LONDRINA 11 3 2 3 2 6 1 0 0 0 1 6 9 / 2 0 11 - 11 2578883 UBS PIND DR WALTER ZAMARIAN
PR PA L M E I R A 0 8 5 7 6 1 6 3 0 0 0 1 2 9 / 2 0 11 - 0 1 2687135 CENTRO DE SAUDE DR SILVIO KENJI KANEMOTO
PR PA L M E I R A 0 8 5 7 6 1 6 3 0 0 0 1 2 9 / 2 0 11 - 0 2 2687208 MPS VILINHA
RJ IGUABA GRANDE 0 3 5 8 1 9 2 0 0 0 0 1 3 9 / 2 0 11 - 0 2 2696517 UNID DE SAUDE DA FAMILIA CIDADE NOVA II
RJ IGUABA GRANDE 0 3 5 8 1 9 2 0 0 0 0 1 3 9 / 2 0 11 - 0 4 2295946 UNID SAUDE DA FAMILIA CIDADE NOVA
RJ TERESÓPOLIS 11 2 7 4 2 0 1 0 0 0 1 0 1 / 2 0 11 - 0 4 2292475 UNIDADE PSF WILSON STRUCH
RS CACHOEIRA DO SUL 11 9 6 5 7 2 1 0 0 0 1 5 2 / 2 0 11 - 0 3 2266342 UNIDADE SANITARIA 14 MARINA
RS JABOTICABA 11 9 7 8 9 4 8 0 0 0 1 3 2 / 2 0 11 - 0 1 2235099 POSTO DE SAUDE DE JABOTICABA
RS TO R R E S 1 2 2 2 5 3 9 0 0 0 0 1 8 7 / 2 0 11 - 0 1 2224461 UNIDADE SANITARIA DE TORRES
RS TO R R E S 1 2 2 2 5 3 9 0 0 0 0 1 8 7 / 2 0 11 - 0 2 3 3 11 0 5 8 POSTO DE SAUDE MANOEL BERNARDINO DOS SANTOS
RS TO R R E S 1 2 2 2 5 3 9 0 0 0 0 1 8 7 / 2 0 11 - 0 4 2223910 POSTO DE SAUDE JOSE DE OLIVEIRA SANTOS
SC SÃO JOSÉ 11 2 1 4 4 5 8 0 0 0 1 6 0 / 2 0 11 - 0 2 2663775 CENTRO DE SAUDE SERRARIAS
SE ARACAJU 11 7 1 8 4 0 6 0 0 0 1 2 0 / 2 0 11 - 0 1 0003425 US JOAO BEZERRA AREIA BRANCA
SP SANTA BRANCA 11 9 3 4 3 4 3 0 0 0 1 4 0 / 2 0 11 - 0 1 2065703 POSTO DE SAUDE 02 DE SANTA BRANCA
SP SÃO BERNARDO DO CAMPO 1 3 9 6 1 9 0 5 0 0 0 1 7 0 / 2 0 11 - 1 4 2045400 UBS VILA DAYSE
SP SÃO BERNARDO DO CAMPO 1 3 9 6 1 9 0 5 0 0 0 1 7 0 / 2 0 11 - 1 5 2037343 UBS VILA ROSA

PORTARIA Nº 1.733, DE 15 DE AGOSTO DE 2014

Define os recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas (CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo financeiro para CEO em fase de implantação;
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas - CEO Tipo I, CEO Tipo II e CEO Tipo III;
Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de 2009, que altera o art. 4º da Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que altera o anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dá outras

providências; e
Considerando a Portaria nº 619/SAS/MS, de 22 de julho de 2014, que habilita os Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) a receberem os incentivos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços

especializados de saúde bucal, resolve:
Art.1º Ficam definidos, na forma do anexo a esta Portaria, os recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas

(CEO).
Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas nas Portarias nº 599 de 2006, nº 600 de 2006 e nº 1.464 de 2011, pelos Municípios pleiteantes, implica, a qualquer tempo, no

descredenciamento das Unidades de Saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, dos valores mensais para os Fundos Municipais de Saúde, correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 (PO - 0002) Ampliação

da Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência julho de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFICAÇÃO INCENTIVO (R$)
CEO TIPO CUSTEIO MENSAL

RS 431350 Osório 7427174 Municipal I 8.250,00
RS 431640 Rosário do Sul 7 3 0 5 3 11 Municipal II 11 . 0 0 0 , 0 0
SC 420850 Ituporanga 7517793 Municipal II 11 . 0 0 0 , 0 0

PORTARIA Nº 1.734, DE 15 DE AGOSTO DE 2014

Define os recursos financeiros destinados ao custeio mensal do serviço especializado de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológicas (CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas (CEO) Tipo I, CEO Tipo II e CEO Tipo III;
Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo financeiro para CEO em fase de implantação;
Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de 2009, que altera o art. 4º da Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que altera o anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), e dá outras

providências; e
Considerando a Portaria nº 548/SAS/MS, de 8 de julho de 2014, que habilita o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) a receber os incentivos financeiros destinados ao custeio mensal do serviço

especializado de saúde bucal, resolve:
Art.1º Ficam definidos, na forma do anexo a esta Portaria, os recursos financeiros destinados ao custeio mensal do serviço especializado de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológicas (CEO).
Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas nas Portarias nº 599, de 2006, nº 600, de 2006 e nº 1.464, de 2011, pelo Município pleiteante, implica, a qualquer tempo, no

descredenciamento da Unidade de Saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, dos valores mensais para o Fundo Municipal de Saúde, correspondente.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 (PO 0002) Ampliação

da Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência maio de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFICAÇÃO INCENTIVO (R$)
CEO TIPO CUSTEIO MENSAL

PB 250950 Montadas 7408528 Municipal I 8.250,00

PORTARIA Nº 1.737, DE 15 DE AGOSTO DE 2014

Aprova o Componente Hospitalar da Etapa II do Plano de Ação da Rede de Atenção às Urgências do Estado de Rondônia e aloca recursos financeiros para sua implantação - Bloco da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;
Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro de 2011, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 665/GM/MS, de 12 de abril de 2012, que dispõe sobre os critérios de habilitação dos estabelecimentos hospitalares como Centro de Atendimento de Urgência aos Pacientes com

Acidente Vascular Cerebral (AVC), no âmbito do Sistema Único de Saúde, institui o respectivo incentivo financeiro e aprova a Linha de Cuidados em AVC;
Considerando a Portaria nº 2.886/GM/MS, de 19 de dezembro de 2012, que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede de Atenção às Urgências do Estado de Rondônia e Municípios, e aloca recursos

financeiros para sua implantação; e
Considerando a Deliberação nº 261/CIB/RO, de 31 de outubro de 2013, que homologa Resolução nº 030/2013/CIR-II/RO, que aprova o Plano de Ação Regional da Rede de Atenção à Urgência e Emergência

de Ariquemes (RO), resolve:
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